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do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 0065/2019 24 DE MAIO DE 2019
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO A 
CO-MISSÃO PARA FISCALIZAÇÃO 
DO MATADOURO MUNICIPAL DE 
NOVA GRANADA - SP.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o que o termo de cessão para exploração 
do matadouro municipal, que permite periodicamente o 
Poder Público a ter acesso aos trabalhos desenvolvidos 
pela empresa concessionária;

Considerando a necessidade de nomear os membros 
indica-dos para fazerem parte da Comissão fiscalizadora 
DECRETA;

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros que irão 
compor a Comissão para Fiscalizar a cessão concedida 
ao Matadouro Municipal, conforme segue:
a) - Representantes da Prefeitura:

Fabricio Luiz Araujo Cordova – Veterinário

RG: 20.848.612-4

CPF: 260.100.938-13

Debora Mora Belão Paraiso – Meio Ambiente

RG: 44.322.876-0

CPF: 329.347.148-02

Taylon Reche de Mendonça – Vigilância Sanitária

RG: 44.980.700-9

CPF: 345.477.028-96

Kely Salomão Castejon – Vigilância Sanitária

RG: 21.858.622

CPF: 259.167.258-09

Dr. Ricardo Santos Fragnan - Advogado

RG: 25.897.271-3

CPF: 342.509.388-67

b)-Representante da Concessionária:

TITULAR: João Ricardo de Oliveira

CPF: 249.529.208-95

c)- Representante dos Usuários:

TITULAR: - Carlos Alberto Moro

RG: 11.085.675

CPF: 055.659.848-23

ARTIGO 2º - Os trabalhos dos membros do Conselho 
serão con-siderados relevantes, não onerando a 
administração.

Parágrafo único – Após a verificação a Comissão 
deverá elabo-rar um relatório explicativo da atual situação 
do Matadouro, que deverá ser entregue ao chefe do 
executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 24 de 
Maio de 2019.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade..:Dispensa nº 011/2019 - Processo nº 

031/2019

Objeto..........:Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de mão de obra e serviço de Segurança e 
Monitoramento, para Festividades de aniversário em 
Nova Granada.

Município.....:Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ - 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417 - Centro, CEP - 15440-000

Nova Granada - SP
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Contratado.:	A. P. SANTOS SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ - nº 30.767.128/0001-46

Rua João Antonio Bispo, nº 65 - Vila Irmãos Terruggi - 
CEP - 15460-000

Icém - SP

Valor.............:R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e 
sessenta reais).

Data..............:30/05/2019

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade.......: Dispensa nº 012/2019 - Processo nº 

032/2019

Objeto...........:Contratação de empresa especializada 
para reforma e reparo no Campo de Futebol do Distrito 
de Onda Branca.

Contratante......: Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ - 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, nº 417 - Centro

Nova Granada - SP

Contratado.......: MARCELO GONÇALVES JUNIOR 
46869681864

CNPJ - 32.370.456/0001-30

Rua Tiradentes, nº 121 - Centro

Onda Verde/SP, Cep-15450-000

Valor.......: 	 R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais).

Data.............: 31/05/2019

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal

EXTRATO
2ª PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Modalidade.........: Pregão Presencial nº 022/2017 - 
Processo nº 025/2017

Objeto..............:Aquisição de 12.000 m³ de Cargas de 
Oxigênio Medicinal comprimido, envazadas em cilindros 
com capacidade de carga de 1,0 à 10,0 m³, que serão 
cedidos pelo fornecedor em regime de comodato a serem 

destinados à Unidade Básica de Saúde de Nova Granada.

Contratante.......:Prefeitura Municipal de Nova 
Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417 - Centro

Nova Granada - SP

Contratado........:WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ - 35.820.448/0094-35

Rodovia Armando Sales de Oliveira, s/nº - Km 5,5 - 
São João

Sertãozinho/SP - CEP - 14169-115

Finalidade........:Prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência até o dia 17/04/2020

Data................: 31/05/2019

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 018/2019 - Processo nº 042/2019.

TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de material de consumo para 
limpeza e higienização para uso nos órgãos vinculados 
à Prefeitura do Município de Nova Granada, com entrega 
parcelada de acordo com as necessidades.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
14/06/2019 às 09:00 h, na sede da Prefeitura Municipal, 
sita à Praça São Benedito - nº 417, Centro, em Nova 
Granada/SP.

EDITAL DISPONÍVEL E INFORMAÇÕES: Encontra-
se a disposição para retirada da cópia desse instrumento 
no Setor de Licitação ou pode ser solicitada através do 
e-mail: licitacaonovagranadasp@gmail.com e todos 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado em 
horário de expediente, ou pelo telefone (17) 3262-5200, 
ramal 207.Nova Granada - SP, 31 de maio de 2019.Tânia 
Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal.
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